
 

 

   

 

 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso das prerrogativas regimentais, requer que fique registrado nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória, com base no Art. 221 do Regimento Interno, a presente, 

 

 

                      Moção de Aplauso 

 

O Vereador Anderson Goggi, no uso de suas atribuições legais, apresenta à consideração do 

Plenário da Câmara Municipal de Vitória a presente Moção de Aplauso ao Desembargador 

Namyr Carlos de Souza Filho, pela sua eleição para presidir o Tribunal Regional Eleitoral do 

Espírito Santo (TRE-ES) no biênio 2026-2027, em sessão do Pleno do Tribunal de Justiça do 

Espírito Santo realizada em 02 de outubro de 2025, na qual obteve 21 (vinte e um) votos. 

  

O fato reforça a confiança de seus pares em sua trajetória profissional, ética, competência e 

compromisso com a Justiça e com a plena realização do processo democrático. 

 

Como desembargador de vasta experiência e com dedicação notória ao serviço público, Namyr 

Carlos de Souza Filho assume uma missão de grande relevância: liderar a Corte Eleitoral 

estadual justamente no período das eleições gerais, com a responsabilidade de garantir a 

lisura, a transparência e a estabilidade institucional do processo eleitoral. 

 

Diante disso, o Vereador Anderson Goggi e esta Casa Legislativa registram a justa 

homenagem, parabenizando a Desembargadora pela conquista inédita e desejando pleno êxito 

na condução do Tribunal de Justiça do Espírito Santo. 

 

 

 

Vitória, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

 

ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – PP 
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